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LEI MUNICIPAL N° 1510/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 

"DISPÕE SOBRE A 
PROLNFÂNCIA TIPO 

CRIAÇÃO DA CRECHE 
I LUCIANA FEITOSA 

VASCONCELOS RABELO 1 LOCALIZADA NA RUA 
RAIMUNDO VERAS I 1255 , BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, NA CIDADE DE CAMOCIH, ESTADO 
DO CEARÁ, E DÁ OurnAS PROVIDÊNCIAS". 

A EXMA . SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCLH, Estado do Cea r á, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica 

do Município de Camocim, faz saber que a Câmara Mun i cipal de 

Camocim aprovou e eu sanciono a seguinte Le i : 

Art . 1° Fica criada a CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I LUCIANA FEI TOSA 

VF.SCONCELOS RABELO, localizada na Rua Raimundo Veras , 125 5 , 

Bairro São Francisco, na Cidade de Camocim, Estado do Ceará. 

Art. 2 ° A presente Lei entra em v i gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em cont r ári o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM-CE , em 22 de dezembro 

de 2020. 
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